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DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim ementado:

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE. 1. AGRAVO RETIDO. ART. 523, § 1°, DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. 2. APELAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO 

ANUAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

PRETENSÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. SUCUMBÊNCIA. 

HONORÁRIOS.

1. Não é de se conhecer do agravo retido quando inexistente oportuno 

requerimento de sua apreciação (art 523, §1°, CPC).

2. Em que pese a inviabilidade de revisão contratual em ação de 

prestação de contas, no caso concreto não houve violação a este 

limite, porquanto a sentença recorrida se restringiu em verificar a 

existência de dissonâncias entre as cobranças realizadas e o pacto, 

sem discutir eventual nulidade ou abusividade do contrato.

3. A limitação dos juros remuneratórios tem como pressuposto a 

demonstração pelo correntista de que houve abusividade na cobrança 

de tais encargos em relação à média de mercado, o que não ocorreu.

4. Sendo possível aferir-se por meio de perícia contábil a incidência de 

juros que se agregam mensalmente ao capital devido pelo mutuário, 

em sua conta corrente, é de se manter o seu expurgo.

5. Constatada a existência de pagamentos parciais no momento da 

liquidação da sentença, deve ser aplicada a regra do art. 354, do CC, 

quando do expurgo da capitalização mensal de juros.
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6. A sucumbência deve ser distribuída conforme a derrota sofrida e 

vitória auferida pelas partes, não sendo o Principio da Causalidade o 

único fator a ser considerado nesta divisão.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO 

CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.

A parte recorrente alega violação do artigo 354 do Código Civil, defendendo 

o afastamento da regra legal de imputação do pagamento.

Preliminarmente, necessário salientar que a via especial não é a sede própria 

para a discussão de matéria de índole constitucional, sob pena de usurpação da competência 

exclusiva do STF. 

Quanto à questão central do recurso especial, a imputação dos pagamentos 

inicialmente nos juros é instituto que, via de regra, alcança todos os contratos em que o 

pagamento é diferido em parcelas, como o discutido nos autos (abertura de crédito em conta 

corrente), porquanto tem por objetivo diminuir a oneração do devedor, para evitar que os 

juros sejam integrados ao capital, para somente depois abater o valor das prestações, de 

modo a evitar que sobre eles incida novo cômputo de juros.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a utilização do 

instituto quando o contrato não disponha expressamente em contrário. Para verificação:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPUTAÇÃO DO 

PAGAMENTO. ART. 354 DO CC/2002. REEXAME. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Capitalização de juros, juridicamente, corresponde ao fenômeno de 

inserir no capital principal os juros apurados no período anterior para, 

em seguida, fazer incidir novos juros relativos ao período subsequente. 

Precedentes.

2. A imputação do pagamento é instituto jurídico por meio do qual se 

mantêm destacados os montantes relativos ao capital principal e juros 

no momento do pagamento, fazendo-se a dedução primeiramente nos 

juros e, só após o seu integral pagamento, amortizando o capital 

principal.

3. Trata-se de institutos jurídicos distintos e independentes, que podem 
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ser cumulados quando contratualmente prevista a capitalização dos 

juros.

4. O Tribunal de Justiça delineou a controvérsia com apoio nos 

elementos de fato e prova coligidos aos autos. Nesse contexto, a 

revisão do julgado esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1648118/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 

06/11/2017)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. SÚMULA N. 472/STJ. 

PAGAMENTO. REGRA DE IMPUTAÇÃO. ART. 354 DO 

CC/2002. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCOMPETÊNCIA 

DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão, proferida em embargos à execução, que define o 

período de incidência dos juros remuneratórios e moratórios faz coisa 

julgada, não podendo ser objeto de posterior rediscussão.

2. Opera-se a preclusão consumativa quando os executados não 

suscitam oportunamente as matérias que deveriam ser alegadas nos 

embargos à execução.

3. Na linha da jurisprudência do STJ, é possível a cumulação de juros 

remuneratórios e moratórios, especificamente no período de 

inadimplência, sendo vedada, somente, a cobrança cumulativa de 

comissão de permanência com os demais encargos contratuais 

(Súmula n. 472/STJ).

4. "Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos 

juros vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou 

se o credor passar a quitação por conta do capital" (art. 354 do 

CC/2002).

5. Não cabe ao STJ o exame de suposta ofensa a dispositivos 

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF (art.

102, III, da CF).

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1460962/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 

17/10/2016)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. INCIDÊNCIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS. COISA JULGADA. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. Recursos especiais, de ambas as partes, julgados conjuntamente em 

razão da manifesta conexão.

2. Discute-se, de um lado, afronta à coisa julgada decorrente de 

alteração de critério de cálculo, bem como a possibilidade de revisão 

do título executivo judicial, mediante a alegação de erro e, de outro, se 

a incidência da regra de imputação do pagamento, prevista no art. 354 

do CC, acarreta capitalização de juros.

3. Capitalização de juros, juridicamente, corresponde ao fenômeno de 

inserir no capital principal os juros apurados no período anterior para 

em seguida fazer incidir novos juros relativos ao período subsequente. 

Precedentes.

4. A imputação do pagamento é instituto jurídico por meio do qual 

mantém-se destacados os montantes relativos ao capital principal e 

juros no momento do pagamento, fazendo-se a dedução primeiramente 

nos juros e, só após o seu integral pagamento, amortizando o capital 

principal.

5. Trata-se de institutos jurídicos distintos e independentes, que podem 

ser cumulados quando contratualmente prevista a capitalização dos 

juros.

6. Os critérios de cálculo e, especialmente, a base de cálculo definidos 

no dispositivo de sentença transitada em julgado não podem sofrer 

alteração em liquidação de sentença, ainda que a pretexto de 

interpretação de seu dispositivo.

7. A interpretação do dispositivo judicial não pode se ater ao texto 

escrito, devendo manter-se fiel à teleologia manifestada nos 

fundamentos de decidir.

8. Albergado pela coisa julgada material, o título judicial transitado em 

julgado afasta a discussão de matérias deduzidas e dedutíveis, não 

sendo possível tecer considerações acerca da proporcionalidade ou 

justiça da decisão.

9. Recurso especial da Usina desprovido. Recurso especial do Banco 

parcialmente provido. Prejudicada a medida cautelar vinculada ao 

recurso especial.
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(REsp 1518005/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 23/10/2015)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE 

IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS. APLICAÇÃO, 

NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL EM 

OUTRO SENTIDO, DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO 

CIVIL.

1. Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos 

contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação a 

regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que 

reproduz o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD 

BNH 81/1969.

2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. Acórdão 

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(Corte Especial, REsp 1.194.402/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, unânime, DJe de 14.10.2011)

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. 

POSSIBILIDADE. ENCARGOS MENSAIS. IMPUTAÇÃO DO 

PAGAMENTO. ART. 354 CC 2002. ART. 993 CC 1916.

1. Interpretação do decidido pela 2ª Seção, no Recurso Especial 

Repetitivo 1.070.297, a propósito de capitalização de juros, no Sistema 

Financeiro da Habitação.

2. Segundo o acórdão no Recurso Repetitivo 1.070.297, para os 

contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

até a entrada em vigor da Lei 11.977/2009 não havia regra especial a 

propósito da capitalização de juros, de modo que incidia a restrição da 

Lei de Usura (Decreto 22.626/33, art. 4º). Assim, para tais contratos, 

não é válida a capitalização de juros vencidos e não pagos em 

intervalo inferior a um ano, permitida a capitalização anual, regra geral 

que independe de pactuação expressa. Ressalva do ponto de vista da 

Relatora, no sentido da aplicabilidade, no SFH, do art. 5º da MP 

2.170-36, permissivo da capitalização mensal, desde que 

expressamente pactuada.

3. No Sistema Financeiro da Habitação, os pagamentos mensais 

devem ser imputados primeiramente aos juros e depois ao principal, 

nos termos do disposto no art. 354 Código Civil em vigor (art. 993 
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Código de 1916). Entendimento consagrado no julgamento, pela Corte 

Especial, do Recurso Especial nº 1.194.402-RS (Relator Min. Teori 

Albino Zavascki), submetido ao rito do art. 543-C.

4. Se o pagamento mensal não for suficiente para a quitação sequer 

dos juros, a determinação de lançamento dos juros vencidos e não 

pagos em conta separada, sujeita apenas à correção monetária, com o 

fim exclusivo de evitar a prática de anatocismo, encontra apoio na 

jurisprudência atual do STJ. Precedentes.

5. Recurso especial provido.

(Segunda Seção, REsp 1.095.852/PR, minha relatoria, unânime, DJe 

de 19.3.2012)

Incide, portanto, a Súmula 83 do STJ.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, Relatora
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